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"Numa nação livre, os cidadãos deci-
dem os limites de poder que conce-
dem ao Estado e seus dirigentes; 
num pais que não o é, os governantes 
resolvem as liberdades que conce- • 
dem a seus cidadãos." 

1 7 SE t  1985 J. Goldsmith 
A propósito da polêmica criada 

pela fotografia publicada pelo Jor-
nal de Brasília, valem, creio, algu-
mas oportunas observações: 

Recordam-se os leitores que a 
simples denúncia sobre o recebimen-
to indevido dos jetons, comporta-
mento antiético que, por sinal, fere a 
Constituição, bastou para atrair a 
ira dos congressistas contra a im-
prensa. As mais estapafurdias acu-
sações partiram do Congresso, entre 
elas: "Uma campanha difamatória, 
orquestrada do Exterior, para dene-
grir a Nova República..." 

Ora, senhores congressistas... 
Esse e os recentes episódios dos 

"pianistas", dos "trens da alegria", 
do "peladão" da Assembléia de São 
Paulo trazem apenas superficial-
mente ao conhecimento do grande 
público algumas caricaturas do que 
acontece nos ambientes "legislati-
vos" do País. 

Por incrível que pareça, apesar 
do nível e da seriedade duvidosa de 
inúmeros parlamentares, o cerne do 
problema não se atém a esses fatos. 

Aliás, tão graves quanto os 
-exemplos mencionados são os inú-
meros vícios que os representantés 
"do povo, na Nova República, insis-
tem em manter. Apesar de todas as 
críticas de palanques ao chamado 
"entulho autoritário", estão aí os vo-
tos das lideranças e a articulação de 
truques eleitoreiros para arrebatar, 
em 86, um novo mandato parlamen-
tar e também de Constituinte. 

A classe política, já de longe 
com privilégios e mordomias desco-
nhecidos da maioria dos seus eleito-
res, exercita o monopólio das nomea-
ções do Executivo; acha "natural" 
preservar os mandatos, 'mesmo 
quando nomeados para outras fun-
ções; e quer ainda monopolizar a 
feitura da nova Constituição. Já ti-
vemos, nestes primeiros meses de 85, 
demonstrações da eficiência dos 
nossos congressistas — quando se 
trata de legislar em causa própria! 

Mas, provavelmente, o Congres-
so, que aí está, não é pior, nem me-
lhor que os anteriores. Parece igual, 
simplesmente não está cumprindo 
suas funções! 

O âmago da questão está, na 
verdade, na confusão institucional 
em que vivemos. 

O Congresso e as Assembléias 
Legislativas do País, que sempre 
souberam criticar o Executivo e in-
terferir, em contrapartida, nos as-
suntos administrativos, nunca des-
ceram às questões essenciais. 

Não conseguiram perceber, até 
hoje, os nossos políticos, com raríssi-
mas exceções, que o que mais neces-
sitamos é a definição de um sistema 
de governo que promova uma efeti-
va separação de poderes. Um siste-
ma em que todos os órgãos públicos 
tenham seus poderes definidos e li-
mitados. Um sistema fundamenta-
do na liberdade individual e no 
princípio do Estado de Direito (que 
não deve ser confundido com mera 
legalidade). 

Isto, aliás, deve ser o objeto ex-
clusivo de uma Constituição: ter de-
finidas as normas gerais de um sis 
tema de governo. 

Na atual confusão institucional 
inexiste a separação efetiva de po-
deres. E essa separação é fundamen-
tal a qualquer sistema constitucio-
nal representativo, que foi concebi-
do para evitar os abusos de quem 
está no poder! 

Mas, graças ao desconhecimento 
sobre suas verdadeiras funções, nos-
sos congressistas não parecem inte-
ressados. A maioria só se ocupa da 
barganha politica, sempre à custa 
dos cofres públicos. 

Acreditam nossos representan-
tes que basta ao povo votar e trocar 
os homens do Executivo, que estare-
mos todos na "Democracia Plena" e 
os problemas se resolverão. 

O estabelecimento, na Constitui-
ção, de eleições em todos os níveis, 
não é condição suficiente para que 
se tenha um verdadeiro sistema de 
governo do povo, para o povo e pelo 
povo. 

A simples aplicação do processo 
democrático de escolha, sem uma 
clara definiçãb constitucional que 
estabeleça limites à ação governa-
mental, pode redundar em sistemas 
instáveis e de tendência totalitária. 

Via de regra, o que acontece é 
que os políticos e toda a paraferná-
lia político-partidária, ao mesmo 
tempo que bajulam o povo, dito so-
berano, prometendo o céu na terra e 
tudo o mais que nasce da imagina-
ção demagógica, corrompem, tro-
cando pseudo leis casuísticas e dis-
cricionárias por favores eleitorais. 
Além disso coagem a sociedade, im-
pondo tributos cada vez mais pesa-
dos para manter a máquina gover-
namental (a qual manipulam e da 
qual se beneficiam) e para cobrir os 
déficits públicos resultantes de pro- 

gramas antieconômicos e de promes-
sas inexeqüíveis. 

O povo não será mais livre, nem 
mais próspero, pelo simples exercí-
cio do voto, se os seus representantes 
possuírem prerrogativas ilimitadas 
que lhes permitam, falando em no-
me do povo, usar e abusar de ações 
discricionárias ante essa ou aquela 
parcela da sociedade. 

A um verdadeiro Legislativo, in-
dependente, caberia a criação de 
leis que, para serem verdadeiras, 
devem ser "normas gerais de justa 
conduta, iguais para todos (inclusi-
ve para o Executivo e para quem as 
elaborou), a serem aplicadas a um 
número indefinido de casos futu-
ros". Normas universais de conduta, 
abstratas e prospectivas — não ins-
trumentos discricionários, casuísti- 

cos, e muitas vezes retroativos. 
O entendimento cl aro e correto 

dessas proposições, idealizadas pe-
los filósofos constitucionalistas do 
século XVIII, justameItte para pre-
venir os abusos de quem quer que 
esteja no poder, seria fundamental 
para que os congressistas atuassem 
de modo digno no seu papel. 

Nos regimes políticos livres, o 
respeito se conquista por atos e ati-
tudes sérias, que são julgados pela 
opinião pública, normalmente, via 
imprensa. 

De resto, a persistir o que hoje se 
vê, não só os congressistas, mas, mui-
to pior, toda a Nação estará fadada 
a partilhar do cenário da lona colo-
rida. 
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